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Mensagem Nº 12/2026  ̶  GAG/CJ Brasília, 24 de fevereiro de 2026.
 
A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para submeter à apreciação
dessa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei, que dispõe sobre as medidas a serem adotadas pelo Distrito
Federal, na condição de acionista controlador, para o restabelecimento e fortalecimento das condições
econômico-financeiras do Banco de Brasília S.A. – BRB, e dá outras providências.

A justificação para a apreciação do projeto ora proposto encontra-se na Exposição de
Motivos do Senhor Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal.

Considerando que a matéria necessita de apreciação com a máxima brevidade, solicito, com
fundamento no art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que a presente proposição seja apreciada em
regime de urgência.

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência e a Vossos Pares protestos do mais elevado
respeito e consideração.

 

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA
Governador

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR -
Matr.1689140-6, Governador(a) do Distrito Federal, em 24/02/2026, às 14:59, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 195690199 código CRC= 545EBF71.

Mensagem 12 (195690199)         SEI 04044-00010944/2026-69 / pg. 1



"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 6139611698
Sítio  - www.df.gov.br

04044-00010944/2026-69 Doc. SEI/GDF 195690199

Mensagem 12 (195690199)         SEI 04044-00010944/2026-69 / pg. 2



​GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL​

​PROJETO DE LEI  Nº      , DE 2026​
​(Autoria: Poder Executivo)​

​Dispõe​ ​sobre​ ​as​ ​medidas​ ​a​ ​serem​
​adotadas​ ​pelo​ ​Distrito​ ​Federal,​ ​na​
​condição​ ​de​​acionista​​controlador,​​para​
​o​ ​restabelecimento​ ​e​ ​fortalecimento​
​das​ ​condições​ ​econômico-financeiras​
​do​ ​Banco​ ​de​ ​Brasília​ ​S.A.​ ​–​ ​BRB,​ ​e​ ​dá​
​outras providências.​

​A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​​decreta:​

​Art.​​1º​​Esta​​Lei​​dispõe​​sobre​​os​​instrumentos​​destinados​​ao​​fortalecimento​​da​
​estrutura​ ​patrimonial​ ​e​ ​da​ ​liquidez​ ​do​ ​Banco​ ​de​ ​Brasília​ ​S.A.​ ​–​ ​BRB,​ ​com​ ​vistas​ ​à​
​preservação do interesse público.​

​Art.​ ​2º​ ​Fica​ ​o​ ​Distrito​ ​Federal,​ ​na​​condição​​de​​acionista​​controlador​​do​​BRB,​
​autorizado​ ​a​ ​adotar​ ​medidas​ ​destinadas​ ​à​ ​recomposição,​ ​reforço​ ​ou​ ​ampliação​ ​do​
​patrimônio líquido e do capital social da instituição financeira, mediante:​

​I​​–​​integralização​​de​​capital​​social,​​realização​​de​​aportes​​patrimoniais​​e​​outras​
​formas​​juridicamente​​admitidas​​de​​reforço​​patrimonial,​​inclusive​​com​​bens​​móveis​​ou​
​imóveis;​

​II​ ​–​ ​alienação​ ​prévia​ ​de​ ​bens​ ​públicos,​ ​móveis​ ​ou​ ​imóveis,​ ​com​ ​posterior​
​destinação do produto da venda ao reforço patrimonial do BRB;​

​III​ ​–​ ​outras​ ​medidas​ ​juridicamente​ ​admitidas​ ​que​ ​atendam​ ​às​ ​normas​ ​do​
​sistema​ ​financeiro​ ​nacional,​ ​inclusive​ ​operações​ ​de​ ​crédito​ ​com​ ​o​ ​Fundo​​Garantidor​
​de Crédito (FGC) ou instituições financeiras, até o limite de R$ 6.600.000.000,00.​

​Art.​​3º​​Para​​os​​fins​​desta​​Lei,​​poderão​​ser​​utilizados​​os​​bens​​imóveis​​listados​
​no​​Anexo​​Único,​​de​​propriedade​​do​​DISTRITO​​FEDERAL,​​TERRACAP,​​NOVACAP,​​CEB​​e​
​CAESB, cuja alienação fica autorizada, observadas as seguintes diretrizes:​

​I – prévia avaliação;​
​II – compatibilidade com o interesse público;​
​III – respeito às normas de governança e transparência.​
​§​ ​1º​ ​A​ ​autorização​ ​prevista​ ​neste​ ​artigo​ ​abrange​ ​a​ ​transferência​ ​da​

​propriedade,​ ​a​ ​conferência​ ​como​ ​integralização​ ​de​ ​capital,​ ​a​ ​constituição​ ​de​
​garantias,​​a​​cessão​​de​​direitos,​​a​​permuta,​​a​​dação​​em​​pagamento,​​a​​alienação​​direta​
​ou​ ​mediante​ ​procedimento​ ​competitivo,​ ​bem​ ​como​ ​a​ ​estruturação​ ​por​ ​meio​ ​de​
​veículos societários ou fundos de investimento.​
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​GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL​

​§​ ​2º​ ​A​ ​alienação​ ​ou​ ​exploração​ ​econômica​ ​dos​ ​bens​ ​poderá​ ​ser​ ​realizada​
​diretamente​ ​pelo​ ​DF​ ​ou​ ​pelo​ ​BRB,​ ​em​ ​conjunto​ ​ou​ ​isoladamente,​ ​por​ ​sociedades​
​controladas​ ​ou​ ​coligadas,​ ​por​ ​fundos​ ​de​ ​investimento,​ ​ou​ ​por​ ​quaisquer​ ​arranjos​
​negociais admitidos pelo ordenamento jurídico.​

​§​​3º​​Os​​imóveis​​descritos​​Anexo​​Único​​desta​​Lei,​​de​​titularidade​​da​​TERRACAP​
​e​ ​NOVACAP,​ ​serão​ ​previamente​ ​transferidos​ ​ao​ ​DF,​ ​nos​ ​termos​ ​do​ ​artigo​ ​3º,​ ​inciso​
​VII, da Lei nº 5.861/72.​

​§​ ​4º​ ​Ficam​ ​desafetados​ ​os​ ​imóveis​ ​descritos​ ​no​ ​Anexo​ ​Único,​ ​observada​ ​a​
​inexistência​ ​de​ ​destinação​ ​pública​ ​específica​ ​e​ ​respeitadas​ ​as​ ​normas​ ​urbanísticas​
​vigentes.​

​Art. 4º​​O Poder Executivo poderá optar por:​
​I​ ​–​ ​transferir​ ​diretamente​ ​os​ ​bens​ ​ao​ ​BRB​ ​para​ ​que​ ​este​ ​promova​ ​sua​

​alienação ou exploração econômica;​
​II​ ​–​ ​promover​ ​a​ ​alienação​ ​prévia​ ​dos​ ​bens​ ​e​ ​aportar​ ​ao​ ​BRB​ ​o​ ​produto​

​financeiro obtido;​
​III​ ​–​ ​estruturar​ ​operações​ ​combinadas​ ​ou​ ​sucessivas​ ​envolvendo​ ​as​

​alternativas anteriores;​
​IV​ ​–​ ​realizar​ ​operações​ ​de​ ​securitização,​ ​constituição​ ​de​ ​fundos​ ​de​

​investimento​​imobiliário​​ou​​patrimonial,​​sociedades​​de​​propósito​​específico​​ou​​outras​
​estruturas financeiras destinadas à monetização dos ativos.​

​Parágrafo​ ​único​​.​ ​As​ ​modalidades​ ​previstas​ ​neste​​artigo​​poderão​​ser​​adotadas​
​isolada ou cumulativamente, conforme avaliação técnica, financeira e de mercado.​

​Art. 5º​​A implementação das medidas autorizadas nesta Lei observará:​
​I – as normas do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil;​
​II – a legislação federal aplicável às instituições financeiras;​
​III – a legislação sobre gestão e alienação de bens públicos;​
​IV​ ​–​ ​os​ ​princípios​ ​da​ ​legalidade,​ ​eficiência,​ ​economicidade,​ ​transparência​ ​e​

​governança.​
​Art.​ ​6º​ ​Fica​ ​o​ ​Poder​​Executivo​​autorizado​​a​​promover​​os​​ajustes​​contábeis​​e​

​orçamentários necessários à execução desta Lei.​
​Art.​ ​7º​ ​Fica​ ​o​ ​Distrito​ ​Federal​ ​obrigado​ ​a​ ​compensar​ ​com​ ​outro​​bem​​imóvel​

​aquele de propriedade da TERRACAP constante do Anexo Único desta Lei.​
​Art. 8º​​Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.​
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Anexo Único 

ENDEREÇO PROPRIETÁRIO MATRÍCULA 

1 SIA TRECHO SERVIÇO PUBLICO LT F CAESB 102.611 - 4º CRI/DF 

2 SIA TRECHO SERVIÇO PUBLICO LT G DISTRITO FEDERAL 59.607 - 4º CRI/DF 

3 SIA TRECHO SERVIÇO PUBLICO LT I DISTRITO FEDERAL 102.614 - 4º CRI/DF 
 

4 SIA TRECHO SERVIÇO PUBLICO LT H DISTRITO FEDERAL 102.612 - 4º CRI/DF 
 

5 SIA TRECHO SERVIÇO PUBLICO LT C CEB 27.865 - 4º CRI/DF 

6 SIA TRECHO SERVIÇO PUBLICO LT B NOVACAP 29.930 - 4º CRI/DF 

 

7 TAGUATINGA QD. 3 CONJ. A LT 1 DISTRITO FEDERAL 
(CENTRAD) 

103.236 - 3º CRI/DF 

 

8 SETOR DE ÁREAS ISOLADAS NORTE - 
SAI/N (ANTIGO LOTE DA PM) 

DISTRITO FEDERAL  10.484 - 2º CRI/DF 

9 GLEBA 'A' - com 716 hectares TERRACAP 125.888 - 2º CRI/DF 
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Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal

 
Gabinete

 

Exposição de Motivos Nº 25/2026  ̶  SEEC/GAB Brasília, 24 de fevereiro de 2026.
 
Ao Excelentíssimo Senhor
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal

Assunto: Minuta de Projeto de Lei. Dispõe sobre as medidas a serem adotadas pelo Distrito Federal, na
condição de acionista controlador, para o restabelecimento e fortalecimento das condições econômico-
financeiras do Banco de Brasília S.A..

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal,

1. Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência a proposta de Projeto de
Lei que dispõe sobre as medidas a serem adotadas pelo Distrito Federal, na condição de acionista
controlador, para o restabelecimento e fortalecimento das condições econômico-financeiras do Banco de
Brasília S.A. (BRB).
 

2. O Banco de Brasília S.A. (BRB) constitui instituição financeira de relevante interesse estratégico
para o Distrito Federal, desempenhando papel essencial na execução de políticas públicas de crédito, no
fomento ao desenvolvimento econômico local, na inclusão financeira e na operacionalização de serviços
bancários vinculados à Administração Pública.
 

3. Na condição de acionista controlador, incumbe ao Distrito Federal zelar pela solidez patrimonial
da instituição, garantindo a adequada observância dos requisitos prudenciais estabelecidos pelo Conselho
Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil, especialmente aqueles relacionados a capital
regulatório, liquidez e limites operacionais.
 

4. O presente Anteprojeto tem por finalidade conferir segurança jurídica e transparência às medidas
que poderão ser adotadas pelo Poder Executivo para recomposição, reforço ou ampliação do patrimônio
líquido e do capital social do BRB.
 

5. Nesse contexto, a proposta:
 

- autoriza a integralização de capital e a realização de aportes patrimoniais;

- permite a utilização e alienação de bens públicos previamente avaliados;

- possibilita a estruturação de operações financeiras modernas, como securitização,
constituição de fundos de investimento imobiliário, sociedades de propósito específico e
outros instrumentos admitidos pelo ordenamento jurídico;

- assegura observância às normas do Sistema Financeiro Nacional e à legislação sobre
gestão de bens públicos.
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6. Trata-se, portanto, de instrumento normativo que não impõe obrigação automática de alienação
ou transferência patrimonial, mas autoriza o Executivo a adotar, de forma técnica e estratégica, as medidas
mais adequadas às condições de mercado.
 

7. A preservação da robustez patrimonial do BRB não se limita à proteção de um ativo estatal, mas
impacta diretamente:
 

- a estabilidade do sistema financeiro local;

- a continuidade de serviços bancários essenciais à população;

- a execução de políticas públicas de crédito;

- a manutenção da confiança de investidores e do mercado.
 

8. O fortalecimento do capital do Banco contribui para ampliar sua capacidade operacional,
preservar sua competitividade e garantir sustentabilidade de longo prazo.
 

9. O texto proposto estabelece salvaguardas relevantes, tais como:
 

- exigência de avaliação prévia dos bens;

- compatibilidade com o interesse público;

- respeito às normas de governança e transparência;

- observância das normas do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil;

- adequação à legislação aplicável às instituições financeiras e à gestão patrimonial.
 

10. Além disso, autoriza os ajustes contábeis e orçamentários necessários, preservando a regularidade
fiscal e a conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal.
 

11. A proposição representa medida responsável e juridicamente estruturada para assegurar ao
Distrito Federal instrumentos legítimos de atuação como acionista controlador, fortalecendo a
sustentabilidade econômico-financeira do BRB e resguardando o interesse público.

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por DANIEL IZAIAS DE CARVALHO -
Matr.0190029-3, Secretário(a) de Estado de Economia do Distrito Federal, em 24/02/2026,
às 15:18, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 195695546 código CRC= 0D3F9B47.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti - Anexo do Palácio do Buriti, 10º andar, Sala 1000 - Bairro Zona Cívico Administrativa - CEP 70075-
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Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal

Secretaria Executiva de Administração e Logística
Subsecretaria de Patrimônio Imobiliário

 

 ​

Memorando Nº 19/2026 - SEEC/SEALOG/SPI Brasília-DF, 24 de fevereiro de 2026.

 

Ao Gabinete (GAB),

Assunto: Proposição de Projeto de Lei.

1. Instauramos o presente processo a fim de subsidiar a deliberação desta pasta acerca da proposição de projeto de lei,
visando à adoção de medidas, por parte do Distrito Federal, na condição de acionista controlador do Banco de Brasília S/A, para o
restabelecimento e o fortalecimento das condições econômico-financeiras da instituição.

2. Nesse sentido, a área técnica da Subsecretaria de Patrimônio Imobiliário, da Secretaria Executiva de Administração e
Logística, elencou imóveis, conforme documento SEI (195689771), com potencial para comercialização, com vistas ao
atingimento dos fins propostos com a instauração dos autos.

3. Desse modo, apresentamos a minuta de projeto de lei e a submetemos à análise e considerações desse Gabinete quanto
ao prosseguimento do feito e, em caso de concordância, sugerimos a sua submissão à Assessoria Jurídico-Legislativa, para
conhecimento e manifestação quanto aos aspectos concernentes às atribuições daquela área envolvidos na matéria ora tratada.

 

 

PROJETO DE LEI Nº XXX/2026
(MINUTA)

 

Dispõe sobre
as medidas a
serem
adotadas
pelo Distrito
Federal, na
condição de
acionista
controlador,
para o
restabelecimento
e
fortalecimento
das
condições
econômico-
financeiras do
Banco de
Brasília S.A.
– BRB, e dá
outras
providências.

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os instrumentos destinados ao fortalecimento da estrutura patrimonial e da liquidez do Banco de Brasília S.A. – BRB,
com vistas à preservação do interesse público.

Art. 2º Fica o Distrito Federal, na condição de acionista controlador do BRB, autorizado a adotar medidas destinadas à recomposição, reforço ou
ampliação do patrimônio líquido e do capital social da instituição financeira, mediante:

I – integralização de capital social, realização de aportes patrimoniais e outras formas juridicamente admitidas de reforço patrimonial, inclusive com
bens móveis ou imóveis;
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II – alienação prévia de bens públicos, móveis ou imóveis, com posterior destinação do produto da venda ao reforço patrimonial do BRB;

III – outras medidas juridicamente admitidas que atendam às normas do sistema financeiro nacional, inclusive operações de crédito com o Fundo
Garantidor de Crédito (FGC) ou instituições financeiras, até o limite de R$ 6.600.000.000,00.

Art. 3º Para os fins desta Lei, poderão ser utilizados os bens imóveis listados no Anexo Único, de propriedade do DISTRITO FEDERAL, TERRACAP,
NOVACAP, CEB e CAESB, cuja alienação fica autorizada, observadas as seguintes diretrizes:

I – prévia avaliação;

II – compatibilidade com o interesse público;

III – respeito às normas de governança e transparência.

§ 1º A autorização prevista neste artigo abrange a transferência da propriedade, a conferência como integralização de capital, a constituição de
garantias, a cessão de direitos, a permuta, a dação em pagamento, a alienação direta ou mediante procedimento competitivo, bem como a
estruturação por meio de veículos societários ou fundos de investimento.

§ 2º A alienação ou exploração econômica dos bens poderá ser realizada diretamente pelo DF ou pelo BRB, em conjunto ou isoladamente, por
sociedades controladas ou coligadas, por fundos de investimento, ou por quaisquer arranjos negociais admitidos pelo ordenamento jurídico.

§3º- Os imóveis descritos Anexo Único desta Lei, de titularidade da TERRACAP e NOVACAP, serão previamente transferidos ao DF, nos termos do
artigo 3º, inciso VII, da Lei 5.861/72.

§4º Ficam desafetados os imóveis descritos no Anexo Único, observada a inexistência de destinação pública específica e respeitadas as normas
urbanísticas vigentes.

Art. 4º O Poder Executivo poderá optar por:

I – transferir diretamente os bens ao BRB para que este promova sua alienação ou exploração econômica;

II – promover a alienação prévia dos bens e aportar ao BRB o produto financeiro obtido;

III – estruturar operações combinadas ou sucessivas envolvendo as alternativas anteriores;

IV – realizar operações de securitização, constituição de fundos de investimento imobiliário ou patrimonial, sociedades de propósito específico ou
outras estruturas financeiras destinadas à monetização dos ativos.
Parágrafo único. As modalidades previstas neste artigo poderão ser adotadas isolada ou cumulativamente, conforme avaliação técnica, financeira e
de mercado.

Art. 5º A implementação das medidas autorizadas nesta Lei observará:

I – as normas do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil;

II – a legislação federal aplicável às instituições financeiras;

III – a legislação sobre gestão e alienação de bens públicos;

IV – os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, transparência e governança.

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a promover os ajustes contábeis e orçamentários necessários à execução desta Lei.

Art. 7º Fica o Distrito Federal obrigado a compensar com outro bem imóvel aquele de propriedade da TERRACAP constante no Anexo Único desta
lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por ANA CECÍLIA LUSTOSA DA CRUZ -
Matr.0283493-6, Subsecretário(a) de Patrimônio Imobiliário, em 24/02/2026, às 15:13,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 195683990 código CRC= 665439EE.
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